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LEI MUNICIPAL Nº 4.940
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.872, de 19 de abril de 2022, e dá outras providências.

Art. 1º. Os §§ 1º, 2º e 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.872, de 19 de abril de 2022 passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art.1º (...) 

§ 1º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de veículos, caminhões e maquinário para atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística do Município de Nova Friburgo - RJ ficarão alocados em rubrica orçamentária adequada e condizente com aquelas previstas na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes no Município a época da efetiva contratação da operação de crédito. 

§ 2º Os recursos destinados ao investimento em aquisição de imóveis, reformas e construções necessárias com a finalidade de implementação de uma Unidade de Atendimento de Saúde ficarão alocados em rubrica orçamentária adequada e condizente com aquelas previstas na Lei Orçamentária Anual e Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes no Município a época da efetiva contratação da operação de crédito. 

§ 3º As despesas objeto deste Plano de Investimento terão compatibilidade com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual vigentes no Município a época da efetiva contratação da operação de crédito. 

Art. 2º O art. 5º e seu parágrafo único da Lei Municipal nº 4.872, de 19 de abril de 2022 passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a abertura de crédito adicional especial até o valor consignado no art. 1º desta Lei, além dos ajustes necessários, nos Quadros de Detalhamento da Despesa no orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual vigente no Município a época da efetiva contratação da operação de crédito, em conformidade com os dispositivos intrínsecos ao art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Parágrafo único. O valor consignado no art. 1º desta Lei excetua-se do percentual previsto para abertura de créditos adicionais suplementares dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, nos termos da Lei Orçamentária Anual vigente no Município a época da efetiva contratação da operação de crédito. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Nova Friburgo,        de                          de 2023.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO
______________________________, Vereador Max Bill Monteiro Ratamero – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador Dirceu Silvestre Tardem - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
Autoria: EXECUTIVO MUNICIPAL – PLO nº 235/2023
